MINISTÉRIO DA SAÚDE

DEPARTAMENTO NACIONAL DE AUDITORIA DO SUS

COORDENAÇÃO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - LEGISLAÇÃO FEDERAL

CONVÊNIOS E CONTRATOS

MENSAGEM CONED/STN Nº 139684, DE 16/8/93

Interessado: CISET/MBES

Assunto: RESPOSTA ÀS DÚVIDAS REFERENTES À IN Nº 02/93
Relativamente à sua mensagem nº 110782, tenho a informar, por ordem de sua consulta:

1 – Aplicação no Mercado Financeiro

a) com a edição da Lei nº 8.666/93 devemos fazer uma leitura diferente da IN nesse particular, posto que a faculdade de aplicação no mercado financeiro foi ampliada, dessa forma, o critério será o de previsão dos rendimentos segundo os índices vigentes à época e, obviamente, nos demonstrativos da aplicação far-se-á as correções dos valores;

b) o índice a ser utilizado será necessariamente o correspondente ao da aplicação cabível a cada caso, conforme art. 116, § 4°, da Lei n° 8.666/93.

2 – Quanto à validade da declaração, informo que ela está fixada em 60 dias, conforme Instrução Normativa DTN n° 03, de 27.05.93, todavia essa declaração deve ser exigida por ocasião da celebração do convênio ou do aditivo que tenha o propósito de prolongar a vigência do convênio, ou ainda, inovar ou ampliar o seu objeto. Para a liberação de parcelas de instrumento que esteja em vigor não se há de exigir nova declaração e, tampouco, comprovações dessa natureza.

3 – Para ser correto teríamos de promover a reformulação do cronograma de desembolso sempre que se verificasse alterações na sua execução, todavia, considerando a freqüência com que modificações menos expressivas acontecem, não é sensata a rigidez nesse tratamento. Assim recomendamos que, nesse mister, haja certa flexibilidade.

Por último, solicito que as consultas sejam formuladas com observância da IN DTN n° 07/90.

